
Município de Missal
ESTADo Do ptnaxÁ

DECRETO NO 5059 DE 1o DE JUNHO DE 2018

Revoen Drcnero No 5058 DE 28 DE

MAro or 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

CONSIDERANDO o Decreto no 5058

nas Escolas Municipais do Município

municipal, estadual e universitário, em

transporte, do desabastecimento de

fatos;

CONSIDERANDO o restabelecimento, ainda que parcial, do abastecimento de

combustíveis e a liberação das estradas no Estado do Paraná,

RESOLVE

reroma no, ., :Ï.,1., r:Ï:iïil. ::ïïï ft :J::
de toda rede municipal, estadual e universitário, a partir

junho de 2018.

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data

de 28 de maio de 2018, QU€ suspendeu as aulas

de Missal e o transpofte escolar de toda rede

razão da paralisação nacional dos profissionais do

combustÍveis e das dificuldades advindas desses

de 28 de maio de 2018,

Missal e o transpofte escolar

de segunda-feira, dia 04 de

de sua publicação.

Gnsrr{ETE Do Pnrrrro Mur'ucrpnl oe MrssAL, 1o DE JUNHo or 2018.
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